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Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

Despachos

PROC. N° TST-AC-711.442/2000.4 - TST - TRT - * REGIÃO -

AUTORA

ADVOGADA
RÉU

AUTORIDADE COA- : 
TORA

AMATRA II - ASSOCIAÇÃO DOS MA
GISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR*. ANA FRAZÃO 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA
SIL - 121a SUBSEÇÃO DE CUBA
TÃO/SP
TRT DA 2" REGIÃO

D E S P A C H O
A Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 

2a Região - AMATRA II, representando associado da entidade - Juiz 
do Trabalho da 2a Vara de Cubatão/SP - , propõe ação cautelar 
inominada com pedido de concessão de liminar inaudita altera parte , 
incidentalmente ao recurso ordinário em mandado de segurança co
letivo, já  admitido pelo juízo de admissibilidade do TRT da 2a Re
gião, visando obter a concessão de efeito suspensivo ao recurso or
dinário por ela interposto ao acórdão proferido pelo Tribunal da 2a 
Região.

A situação fática contida no feito principal consiste em que 
a Ordem dos Advogados do Brasil, 121a Subseção de Cubatão, re
presentando todos os advogados nela inscritos, impetrou mandado de 
segurança coletivo contra ato do juiz da 2a Vara do Trabalho de 
Cubatão, que determinava a aplicação do artigo 852-B, inciso I, da 
CLT a todos os processos distribuídos antes de 13/3/2000, sob pena 
de extinção do feito sem julgamento do mérito.

O TRT da 2a Região concedeu parcialmente a segurança 
postulada "para declarar a nulidade de todas as decisões pro
feridas pelo MM. Juiz da 2" Vara do Trabalho de Cubatão que, 
nas ações ajuizadas antes de 13/3/2000, cominou a pena de ex
tinção do feito pela inobservância da determinação de emenda da 
inicial para indicação dos valores líquido dos pedidos, bem como 
para determinar que a autoridade impetrada dê regular pros
seguimento aos feitos objeto da presente ação, com a célere pres
tação da tutela jurisdicionai postulada e, ainda, para determinar 
que a autoridade impetrada abstenha-se de proferir igual decisão 
em casos idênticos que venha apreciar".

Esclarecidos os fatos jurígenos do processo principal, na 
petição inicial da cautelar, a AMATRA II defende a legitimidade da 
associação para defender direito de seu associado e da classe dos 
magistrados, em especial o juiz impetrado.

À guisa de demonstrar o fumus boni iuris, sustenta:
a) a ilegitimidade ad  causam  da OAB para impetrar o man

dado de segurança coletivo em defesa de direitos difusos;
b) o não-cabimento do mandado de segurança coletivo contra 

ato judicial passível de recurso, no caso, o ordinário; e
c) a não-observação pela decisão recorrida dos princípios do 

devido processo legal, da coisa julgada, da independência dos juízes 
e da competência constitucional do juiz.

Pondera que o pericu lam  in m ora é  evidente, tendo em vista 
que, a prevalecer a eficácia imediata da decisão impugnada peio 
recurso ordinário, todas as decisões proferidas pelo juiz impetrado 
serão anuladas para que seja dado continuidade aos respectivos pro
cessos.

Num exame superficial, considero, por cautela, que deva ser 
deferida a liminar pleiteada na inicial da presente ação, para que a 
decisão do Regional, que determinou a anulação de todas as sentenças 
proferidas pelo juiz impetrado sem observar os princípios consti
tucionais vigentes, não provoque verdadeiro tumulto processual.

Com esses fundamentos, concedo a liminar requerida sem a 
oitiva do réu para, atribuindo efeito suspensivo ao recurso ordinário, 
suspender a eficácia do acórdão do Regional e de todos os efeitos 
dele decorrentes, até decisão final a ser prolatada no mandado de 
segurança (TRT-MS-563/2000), que foi ajuizado no TRT da 2a Re
gião e admitido para esta corte em grau de recurso.

Dê-se ciência, por fac-síniile, do inteiro teor da presente 
decisão interlocutória ao Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a Região. ;

Intimem-se as partes.
Cite-se a ré para, querendo, contestar a presente ação.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

http://www.in.gov.br
mailto:in@in.gov.br


nQ 246-E, sexta-feira, 22  de dezem bro de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8
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PRO C. N” TST-M S-720.412/2000.1TST

M A N  DA D O  DE S E G U R A N Ç A

Impetrantes : HELVÉCIO AUGUSTO COELHO e OU
TRO

Advogado : Dr. Carlos Alberto Rocha
Impetrada : CROL -  COLETIVOS RIO DO OURO

LTDA.
Autoridade Coatora : Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região 

D E S P A C H O
Helvécio Augusto Coelho e Outro, impetram mandado de 

segurança contra ato do Tribunal Regional do Trabalho, ainda que 
sem especificar a autoridade que o praticou. A teor do disposto no 
artigo 21, inciso VI, da LOMAN, que foi recepcionado pela Cons
tituição Federal vigente, consoante jurisprudência do Pretório Excelso 
(MS n° 21.474.1/PI, Relator Ministro Marco Aurélio, Pleno, em 
7/10/92, DJU de 6/11/92, pág. 20.106), é da competência originária 
do respectivo Tribunal julgar os mandados de segurança contra atos 
praticados por seus membros ou órgãos.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXIII, c.c o artigo 
298, in fine, do Regimento Interno deste Tribunal, declino da com
petência desta Corte para exame da presente ação de segurança e 
determino a remessa dos autos ao TRT da 1“ Região para apreciação 
do feito.

Publique-se.
Brasilia, 19 de dezembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-M S-720.414/2000.9TST

Impetrante : Central Nacional de Televisão
Advogado : Dr. Diego Felipe Muñoz Donoso
Impetrada : Ana Carolina Zaina - Juíza do Trabalho

do TRT da 9a Região 
D E S P A C H O

O presente mandado de segurança foi impetrado neste Tri
bunal Superior do Trabalho, com a finalidade de cassar liminarmente 
despacho exarado pela Exma. Sra. Juíza Presidente daE. 1* Vara do 
Trabalho de Curitiba, em execução processada nos autos da Re
clamação Trabalhista movida por Jorge Alexandre Rodrigues contra 
CNT - Central Nacional de Televisão (Processo n° 6070/1996).

Alega a impetrante haver tentado obtenção de liminar em 
Mandado de Segurança junto ao E. Tribunal Regional do Trabalho do 
Paraná, não obtendo, todavia, a liminar almejada e destinada a sustar 
a eficácia do referido despacho.

Prossegue afirmando que em virtude do encerramento das 
atividades do Tribunal a partir de 18 de dezembro, por determinação 
da presidência da Corte (fls. 439), ao qual se seguem o recesso de 
final de ano e as férias de janeiro, o agravo previsto no Regimento 
Interno somente seria apreciado no decorrer do mês de fevereiro, 
circunstância que deverá lhe acarretar prejuízos irrecuperáveis.

A situação é difícil para a empresa, embora não se deva 
ignorar que a execução da sentença condenatória se arrasta há bas
tante tempo.

Trata-se, contudo, de execução ainda provisória, reivindi
cando a executada o direito de demonstrar que o valor fixado para a 
condenção é excessivo, sobretudo considerando-se o limitado tempo 
de serviço durante o qual trabalhou o reclamante.

A empresa ofereceu de início imóvel situado em Curitiba, 
constatando-se, entretanto, que o esse terreno situado no bairro Pi
larzinho, com área total de 4.184,16 m2 se encontra penhorado, para 
garantir satisfação de débitos junto ao INSS. Recusada essa garantia 
pelo credor, apresentou outros imóveis, localizados em Assis Cha
teaubriand, no interior do Paraná.

A norma legal diz que a execução deve ser levada a efeito 
sempre que possível da maneira menos gravosa ao executado (CPC, 
art. 620).

Quando a Exma. Sra. Juíza do Trabalho ordena a apreensão 
de créditos atuais e futuros da empresa, bloqueando receitas que a 
reclamada estaria por receber de clientes da emissora, age, salvo 
melhor juízo, com rigor desproporcional, levando-se em conta, es
pecialmente, o fato de estar em curso execução ainda provisória, na 
qual o valor hipotético da dívida poderá ser eventualmente redu
zido.

Creio que me encontro diante de situação incomum e ex
trema, de tal sorte que a falta do socorro judicial imediato poderá 
significar o não pagamento de salários e do décimo terceiro a nu
merosos ou a todos os empregados da empresa, poucas horas antes do 
Natal e do final do ano.

Os interesses do reclamante merecem ser preservados, mas 
sem colocar desnecessariamente em perigo os direitos dos demais 
empregados da CNT, os quais não poderão ser pagos se a empresa 
continuar impedida de lançar mão da sua receita.

É em nome dos interesses de todos os empregados da CNT 
que concedo a presente liminar, sustando as penhoras realizadas ou 
por serem realizadas de créditos atuais e futuros, em poder de ter
ceiros, da Central Nacional de Televisão, garantindo, outrossim, à 
impetrante a possibilidade de serem utilizados para pagamento de 
salários, encargos e décimo terceiro, devendo vir a estes autos a 
comprovação de haverem sido feitos.

A presente medida liminar vigorará até a reabertura dos 
trabalhos do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região - Paraná, 
em fevereiro do próximo ano.

Ciência destç despacho à Exma. Sra. Dra. Ana Carolina 
Zaina, Juíza do E. TRT da 9* Região, à Exma. Sra. Dra. Neide 
Consolata Folador, Juíza Presidente da E. 1“ Vara do Trabalho de 
Curitiba e ao impetrante, via fax.

Publique-se, com urgência.
Brasília, 20 de dezembro de 2000, às horas.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente


